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PROJETO DE LEI N° 5.010, DE 2013

Dispbe sobre o controle de material
genético animal e sobre a obtengcéo e o
fornecimento de clones de animais
domésticos destinados a producdo de
animais domeésticos de interesse zootécnico
e da outras providéncias.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 5.010, de 2013, do Senado Federal, tramita
nesta Casa em carater revisional. A proposi¢ao, apresentadas pela Senadora
Katia Abreu, dispde “sobre o controle e a fiscalizagdo da produgado, da
manipulacéo, da importacdo, da exportacdo e da comercializacdo de material
genético animal e de clones de animais domésticos destinados a produgao de

animais domésticos de interesse zootécnico”.

Para tanto, define conceitos importantes, tais como os de:
animal domeéstico de interesse zootécnico; clonagem; clone; doador;
fiscalizagdo; fornecedor; informacédo genética; inspeg¢do; material genético

animal; ciclo de reproducao fechado e atividade de pesquisa cientifica.

Entre outras providéncias, o Projeto de Lei n° 5.010, de 2013,
estabelece parametros para a fiscalizagao e a inspecao da atividade e que o

fornecedor de material genético ou de clones de animais domeésticos:
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a) sera responsavel por indenizar e reparar integralmente os
danos que causar a terceiros, a sanidade animal, a saude publica ou ao meio
ambiente em virtude de agdo ou omissao na produg¢ao, manipulacao, criagao,
doacao, importacédo, exportacdo, distribuicdo e comercializagcdo de material
genético animal e de clones de animais domésticos destinados a produgao de

animais domésticos de interesse zootécnico;

b) devera apresentar informagdes sobre qualidade,
caracteristicas e identidade do material genético animal e dos clones de
animais domésticos destinados a produgao de animais domésticos de interesse

zootécnico, bem como sobre os procedimentos usados na sua obtencao.
Além dessas providéncias, a proposigao consigna que:

- sao de competéncia dos servicos veterinarios oficiais a
supervisdo e a emissao de certificados sanitarios e de propriedade, bem como
a autorizagdo do fornecimento de material genético animal e de clones de
animais domésticos destinados a produgao de animais domésticos de interesse

Zootécnico;

- 0s clones de animais domésticos destinados a producao de
animais domeésticos de interesse zootécnico devem ser controlados e

identificados durante todo o seu ciclo de vida;

- a circulagado e a manutencédo de material genético animal ou
de clones de animais domésticos destinados a producdo de animais
domeésticos de interesse zootécnico no Pais devem dispor de documentacao
que permita o seu controle e acompanhamento pelo 6érgdo competente do

Poder Publico federal; e

- 0 registro genealdgico de animais domésticos destinados a
producdo de animais domésticos de interesse zootécnico gerados pelo
processo de clonagem sera realizado, em todo o territério nacional, de acordo
com a orientagdo estabelecida pelo 6rgdo competente do Poder Publico
federal.

Finalmente, revoga a Lei n° 6.446, de 5 de outubro de 1977,
que “dispde sobre a inspecéo e a fiscalizagao obrigatérias do sémen destinado

a inseminacgéo artificial em animais domeésticos, e da outras providéncias”.
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O PL n° 5.010, de 2013, tramita em regime de prioridade, esta
sujeito a apreciagdo conclusiva das Comissdes de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Social; de Ciéncia, Tecnologia, Comunicagao e Informatica;
de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; e de
Constituicao e Justica e de Cidadania (art. 54, RICD).

Nas Comissbes de Ciéncia, Tecnologia, Comunicagdo e
Informatica e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Social, o PL n°® 5.010, de
2013, recebeu parecer por sua aprovacao. Nesta Comissdo de Agricultura,
Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, foram apresentadas 13

emendas.

A emenda 1 acresce peixes a relacdo de animais domésticos
de interesse zootécnico. A emenda 2 confere ao inciso Il do art. 2° 0 mesmo
conceito de clonagem constante do inciso VIII, do artigo 3°, da Lei n°® 11.105,
de 24 de margo de 2005. A emenda 3 altera o inciso VI do art. 2° para restringir
o conceito de fornecedor a pessoas juridicas. A emenda 4 altera o art. 3° para
incluir aspectos ambientais e de sanidade humana entre os que devem ser
objeto de inspecgéo e fiscalizagdo a ser realizada pelo Poder Publico federal.
Entre outras providéncias, a emenda 5 inclui no paragrafo unico do art. 3°
estabelecimentos industriais e comerciais a serem inspecionados ou
fiscalizados. A emenda 6 inclui a interdigao, temporaria ou permanente de que
trata o inciso V do art. 14 entre as penalidades previstas pelo §2° do art. 4° que

poderao ser aplicadas no ato da lavratura da infracao.

A emenda 7 altera o art. 16 para exigir autorizagao prévia de
orgao ambiental competente para a importagdo e a exportagdo de animais
silvestres. A emenda 8 altera o art. 4° para estabelecer que o fornecedor deve
ser registrado junto ao Conselho Nacional de Controle de Experimentagao
Animal (Consea). A emenda 9 altera o art. 4° para detalhar quem estara
autorizado a desenvolver as atividades de fornecedor, de que trata o inciso VI
do art. 2°.

A emenda 10 suprime da proposicao dos arts. 6°, 16 e 17, que
tratam, respectivamente, da pesquisa cientifica relacionada a clonagem de

animais ndo domeésticos, exoéticos ou de companhia, e da possiblidade, com
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prévia autorizagdo do 6rgdo ambiental, de producdo comercial e de liberagéo

no meio ambiente de clones de animais silvestres nativos do Brasil.

A emenda 11 suprime o art. 19, que revoga a Lei n° 6.446, de 5
de outubro de 1977, que dispde sobre a inspecgao e a fiscalizagdo obrigatérias
do sémen destinado a inseminacgao artificial em animais domésticos. A emenda
12 altera a alinea “i” do art. 5° da Lei n°® 5.517, de 23 de outubro de 1968, que
trata do exercicio da profissdo de médico-veterinario, para adequar aquele
comando legal as providéncias adotadas pela proposi¢cdo sob analise. Por fim,

a emenda 13 veda a comercializacao de clones.

E o relatério.

Il -VOTO DO RELATOR

Recebo com satisfagdo a relatoria do PL n° 5.010, de 2013.
Aprovada pelo Senado Federal, a proposi¢cao, de autoria da Senadora Katia
Abreu, atualiza e moderniza o regramento legal que ampara o controle e a
fiscalizacdo da produgdo, da manipulacédo, da importacdo, da exportacao e da
comercializacdo de material genético animal e de clones de animais
domésticos destinados a producdo de animais domésticos de interesse

zootécnico.

Atualmente, a obtencdo, a industrializagdo e o comércio de
sémen de animais domésticos e a prestagdo de servicos na area de
fisiopatologia da reproducao estdo regulamentados pela Lei n° 6.446, de 5 de
outubro de 1977. Além de outras medidas, a referida lei restringe a pessoas
juridicas a industrializagdo e a comercializagdo de sémen e exige o registro de
pessoas fisicas que prestam servigo na area de fisiopatologia da reprodugao e

inseminacao artificial.

Em razdo das novas tecnologias de reprodugcdo animal
adotadas no campo, como a clonagem e a produgéo de embrides in vitro, e de
inovagdes associadas a prestagao de servigo na area de reprodugéo animal, os

termos da Lei n°® 6.446, de 1977, mostram-se defasados, de dificil aplicacao.
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Ao revogar a Lei n® 6.446, de 1977, o projeto de lei em analise
procura ampliar e atualizar normas e conceitos, para conferir maior seguranga

juridica e contribuir para o aumento de dinamismo econdémico do setor.

Um dos avangos dignos de mengdo é a garantia de
transparéncia, rastreabilidade e de acesso a todos os interessados as
informacgdes relevantes acerca dos produtos genéticos transacionados. Além
disso, a proposicado estabelece normas e obrigagdes para a utilizagao e oferta

da clonagem, e penalidades aos infratores.

Este relator ndo entende conveniente incorporar ao texto
original as medidas propostas pelas emendas apresentadas. O objetivo de
muitas pode ser garantido quando da regulamentagao da futura lei. Outras vao
de encontro ao espirito e objetivos perseguidos pela proposi¢ao, como a que

proibe a comercializagao de clones.

Pelas razdes expostas, voto pela aprovagao do PL n° 5.010, de
2013, nos termos apresentados, e pela rejeicdo das emendas apresentas nesta
Comisséo.

Sala da Comissao, em de de 2022.

Deputado PEDRO LUPION
Relator

2022_10403
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